
INDICAÇÃO Nº     1062

, DE 2017

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e a adoção das providências necessárias visando a liberação de recursos financeiros para atender a área da saúde do Município de Marília.

JUSTIFICATIVA

A proposta em tela visa atender a área de saúde do município de Marília que enfrenta sérias dificuldades para prestar um serviço digno e de qualidade à população que necessita de atendimento médico e hospitalar. 

A arrecadação não supre todas as necessidades daquela municipalidade e as restrições orçamentárias impedem investimentos nos programas de saúde existentes. 

O município precisa com urgência de geradores de energia para o Pronto Atendimento da Zona Sul, para a Sala de Vacinas Central, para o Serviço de Atendimento de Urgência – SAMU e para o Banco de Leite Humano. 

Além disso, há necessidade de se complementar o orçamento para a aquisição de um veículo para transporte do leite humano doado para a Capital.

Face ao exposto, apresentamos ao Excelentíssimo Senhor Governador a presente Indicação e, na certeza de estarmos prestando um relevante serviço àquela municipalidade, solicitamos a liberação de recursos financeiros para atender a área da saúde de Marília.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Wilson Xerife do Consumidor
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